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 Procuradoria Geral do Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Comunicado de 14-01-22.
COMUNICADO
Em face das Deliberações CPGE nºs. 048/01/2022 a 051/01/2022, a Presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Estado 

determina a publicação da lista de classificação por antiguidade (frequência apurada dos Procuradores do Estado que se inscreveram 
para participar do procedimento de alteração de classificação a pedido (“concurso de remoção”)), conforme Edital publicado no 
DOE. de 08/01/2022, para conhecimento dos inscritos.

1. Alterações no tempo de carreira:
RAFAEL POLITI ESPOSITO GOMES.......... Deliberação CPGE nº 048/01/2022;
NILTON CARLOS DE ALMEIDA COUTINHO ..... Deliberação CPGE nº 049/01/2022;
2. Considerando as alterações mencionadas no item acima:

 DIRETORIA DA BACIA DO RIBEIRA E LITORAL SUL

 Despacho da Diretoria de Bacia do Ribeira de Iguape 
e Litoral Sul, de 14/01/2022

Informe de Indeferimento
 Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n° 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no Processo DAEE n°9502454, ficam 
indeferidos os seguintes requerimentos em nome de Idival Tei-
xeira Thomaz, CPF n° 784.734.468-87, do Município de Iguape:

- Captação Subterrânea - Aquífero Litorâneo - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (24°18'53.352") - Longitude O 
(47°19'32.700") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210031427-ANI.

- Captação Subterrânea - Aquífero Litorâneo - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (24°18'55.422") - Longitude O 
(47°19'52.068") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20210031427-LNF.

- Captação Subterrânea - Aquífero Litorâneo - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (24°31'44.468") - Longitude O 
(47°33'8.316") - Volume Diário: 2,00 m³ - Prazo indeterminado; 
solicitado pelo Requerimento 20210031427-MFT. Extrato de 
Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do Ribeira de 
Iguape e Litoral Sul n°006/2022.

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n°1630/2017 e 
suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e no 
parecer técnico contido no Processo DAEE n°9501096, fica inde-
ferido o seguinte requerimento, em nome de Piscicultura Eldora-
do Ltda,CNPJ: 06.935.713/0001-23, do Município de Eldorado:

- Lançamento Superficial - afluente do córrego do braço 
do xiririca - Coord. Geográfica(s) Latitude S (24°25'55.969") 
- Longitude O (48°10'4.447") - Vazão Máxima Instantânea 
15,09 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 362,16 m³ - Período 
24h /dia - Prazo indeterminado; solicitado pelo Requerimento 
20210035018-WKJ. Extrato de Informe de Indeferimento/ Dire-
toria de Bacia do Ribeira de Iguape e Litoral Sul n° 007/2022.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
14/01/2022

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações, apresentado por 
Adaltu Pivetta, CPF/CNPJ 026.562.478-96, na Diretoria de Bacia 
do Turvo Grande, declaramos viável a concepção da interferência 
em recurso hídrico do empreendimento que a demanda, com a 
finalidade de irrigação - unifamiliar (pequenos irrigantes), no 
Sítio Nossa Senhora Aparecida, nº s/n - CEP: 15.910-000, locali-
zado no município de Monte Alto, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°19'42.590") - Longitude O 
(48°32'17.850") - Volume Diário: 216,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210034046-QCJ. Processo DAEE 
9210001 - Extrato DVI 005/2022.

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
14/01/2022

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, as declarações e as informações, apresentado por 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, CPF/
CNPJ 43.776.517/0253-36, na Diretoria de Bacia do Turvo Gran-
de, declaramos viável a concepção da interferência em recurso 
hídrico do empreendimento que a demanda, com a finalidade de 
urbano - abastecimento de rede pública, na Rua 13 de Maio e 
no Prolongamento da Rua Amapá, localizados no município de 
Populina, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (19°56'47.110") - Longitude O 
(50°32'0.780") - Volume Diário: 400,00 m³ - Prazo 24 meses; 
Solicitado pelo Requerimento 20210034148-KTD. - Captação 
Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. Geográfica(s) Latitu-
de S (19°56'36.440") - Longitude O (50°32'24.890") - Volume 
Diário: 252,00 m³ - Prazo 24 meses; Solicitado pelo Requeri-
mento 20210035030-YD3. Processo DAEE 9205559 - Extrato 
DVI 006/2022.

 Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 
14/1/2022

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Valdecir Antônio Barssa-
lho, CPF/CNPJ 60.058.955/0001-21 e do parecer técnico contido 
no Processo DAEE n. 9209961, declaramos dispensado(s) de 
outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no muni-
cípio de Olímpia, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°44'55.183") - Longitude O 
(48°54'26.907") - Volume Diário: 10,50 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210033299-6FF.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 009/2022
Despacho do Diretor da Bacia do Turvo Grande, de 14/1/2022
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30/05/2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por POSTO PALACE SÃO JOSÉ 
LTDA, CPF/CNPJ 40.724.745/0001-18 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE n. 9209935, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de São José Do Rio Preto, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°46'46.578") - Longitude O 
(49°22'31.611") - Volume Diário: 10,40 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20210031647-MEG.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 010/2022

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria F.F. nº 013/2022
Designação do Sr. Jorge Luiz Vargas Iembo junto ao Setor de 

Consolidação de Limites
O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e 

a Produção Florestal do Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias;

Considerando o estabelecido no Regimento Interno da 
Fundação Florestal, instituído pela Portaria Normativa FF nº 
0276/2018.

RESOLVE:
1. Designar o Sr. Jorge Luiz Vargas Iembo, R.G. nº 22.888.934-

0, para responder pelo expediente do Setor de Consolidação de 
Limites, vinculado ao Núcleo de Regularização Fundiária.

2. Fica revogada a Portaria FF nº 056/2018, que designou a 
Sra. Vivian Tiemi Sugano junto ao referido setor.

3. Fica revogada a Portaria FF nº 058/2018, que designou o 
Sr. Jorge Luiz Vargas Iembo, junto a Seção de Geoprocessamento.

4. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 11/01/2022.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 023+523) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’9.30” - Longitude O 
46°21’30.10” - Extensão 5,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 023+826) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’6.20” - Longitude O 
46°20’59.50” - Extensão 7,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 023+875) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’3.46” - Longitude O 
46°20’54.83” - Extensão 2,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 023+973) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’1.70” - Longitude O 
46°20’52.00” - Extensão 8,20 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 024+275) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’55.50” - Longitude 
O 46°20’43.70” - Extensão 2,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 024+480) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’49.70” - Longitude 
O 46°20’36.70” - Extensão 6,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 024+795) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’48.00” - Longitude 
O 46°20’34.60” - Extensão 7,10 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 024+900) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’41.80” - Longitude 
O 46°20’26.90” - Extensão 3,50 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+050) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’39.10” - Longitude 
O 46°20’23.20” - Extensão 6,70 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+150) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’37.26” - Longitude 
O 46°20’19.24” - Extensão 15,70 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+506) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’34.30” - Longitude 
O 46°20’11.2” - Extensão 6,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+623) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’31.00” - Longitude 
O 46°20’5.40” - Extensão 3,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+667) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’30.10” - Longitude 
O 46°20’04.00” - Extensão 10,30 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+813) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’26.64” - Longitude 
O 46°19’59.10” - Extensão 13,70 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 025+960) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’23.70” - Longitude 
O 46°19’56.00” - Extensão 10,40 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+358) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’12.00” - Longitude 
O 46°19’45.90” - Extensão 7,30 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+491) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’09.10” - Longitude 
O 46°19’41.90” - Extensão 7,50 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+682) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’06.80” - Longitude 
O 46°19’37.80” - Extensão 10,50 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+733) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’03.90” - Longitude 
O 46°19’33.50” - Extensão 6,90 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+784) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’59.80” - Longitude 
O 46°19’28.80” - Extensão 16,70 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+887) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°48’01.80” - Longitude 
O 46°19’31.00” - Extensão 6,70 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+938) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’57.90” - Longitude 
O 46°19’27.40” - Extensão 6,70 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Perequê (KM 012+900) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°53’16.8” - Longitude O 
46°25’05.3” - Extensão 16,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 021+250) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’51.63” - Longitude 
O 46°21’51.59” - Extensão 30,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 021+560) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’44.2” - Longitude O 
46°21’48.2” - Extensão 6,50 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 021+700) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°49’36.3” - Longitude O 
46°21’39.1” - Extensão 60,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 026+989) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’56.30” - Longitude 
O 46°19’26.00” - Extensão 6,60 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 027+089) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’58” - Longitude O 
46°19’27.40” - Extensão 12,30 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 027+236) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’51’20” - Longitude 
O 46°19’21.70” - Extensão 7,50 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 027+534) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’46’40” - Longitude 
O 46°19’17.9” - Extensão 3,00 m.

Travessia Aérea - Afluente do Rio Mogi (KM 027+589) - 
Coordenadas Geográficas Latitude S 23°47’45’08” - Longitude 
O 46°19’16.70” - Extensão 30,00 m. Extrato DDO/BAT n. 268, 
de 09/12/2021.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-
PARANAPANEMA

 Despacho do Diretor da Bacia do Peixe Paranapane-
ma, de 14-01-2022

Indeferimento
Requerente: ALEXANDRE FRANÇA VOLTA E OUTROS
Processo DAEE n.9415299
CPF: 150.475.958-38
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, 

de 30/05/207, Reti-ratificada em 21/03/2018 e alterada pela 
Portaria DAEE n. 3280, de 24/06/2020, nas Instruções Técnicas 
DPO correspondentes e no parecer técnico contido no referido 
Processo DAEE, fica indeferido o seguinte uso:

N. do protocolo 641/2021-BPP-SEDE - 16/02/2021 - Traves-
sia (TR2) - Coordenadas Geográficas Latitude S 23°52’43,93” - 
Longitude O 47°59’25,74”. Extrato do Informe de Indeferimento 
n. 001, de 14/01/2022.

 Despacho do Diretor da Bacia do Peixe Paranapane-
ma, de 14/01/2022

Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-
endimento

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 
30/05/2017, Reti-ratificada em 21/03/2018, alterada pela Porta-
ria DAEE n. 3280, de 24/06/2020, as declarações e as informa-
ções constantes dos requerimentos registrados sob o Protocolo 
DAEE n. 641/2021-BPP-SEDE, de 16/02/2021, apresentados por 
Alexandre França Volta e Outros, CPF: 150.475.958-38, na 
Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema e do parecer técnico 
contido no Processo DAEE n. 9415299 Volume 01, declaramos 
viável a concepção dos usos e das interferências em recursos 
hídricos do empreendimento que os demandam, localizados no 
município de São Miguel Arcanjo, conforme abaixo:

Travessia Aérea (TR1) - Afluente do Rio São Miguel Arcan-
jo ou Fazenda Velha - Coordenadas Geográficas Latitude S 
23°52’27,34" - Longitude O 47°59’14,94”.

Travessia Aérea (TR2) - Afluente do Rio São Miguel Arcan-
jo ou Fazenda Velha - Coordenadas Geográficas Latitude S 
23°52’43,93” - Longitude O 47°59’25,74”. Extrato DVI/BPP n. 
001, de 14/01/2022.
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